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n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, 
consubstanciado na Portaria Ps n.º 3458, de 27.11.2018, em favor de 
daNiel faria de carvalHo Neto, dependente da ex-segurada alice 
Maria Miranda de carvalho.
AcÓRDão N.º 66.393
(Processo tc/509390/2013)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sedUc n.º 164/2010 e 
termo aditivo.
responsável/interessado: albeNor bezerra PoNtes e PrefeitUra MU-
NiciPal de cacHoeira do Piriá
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§ 3º do 
art. 191 do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do sr. albeNor bezer-
ra PoNtes, ex-Prefeito do Município de cachoeira do Piriá, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.394
(Processo tc/519450/2018)
assunto: denúncia em face do Pregão eletrônico nº 031/2018, realizado 
pelo departamento estadual de trânsito do estado do Pará, tendo por obje-
to o “registro de preço para contratação de fabricante de placas veiculares 
credenciado pelo departamento Nacional de trânsito para o fornecimento 
de Placas de Identificação Veicular, de acordo com as especificações e con-
dições estabelecidas pelo conselho Nacional de trânsito”.
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso xvii, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril de 
2012, e no art. 290, do ritce/Pa, c/c o art. 485, iv, do código de Processo 
civil, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata da denúncia formulada em face do Pregão 
eletrônico nº 031/2018 – detraN, considerando a ausência de pressupos-
to de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.
AcÓRDão Nº. 66.395
(Processo tc/512231/2010)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sesPa nº. 124/2008.
responsáveis/interessado: alex bolonha fiúza de Mello e carlos edilson de 
almeida Maneschy e UNiversidade federal do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (§ 3º do art. 191 do regimento)
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes 
(art. 178, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 11 da resolução tce/Pa nº. 19.503, de 23.5.2023, extinguir o processo 
referente às contas de responsabilidade dos srs. alex boloNHa fiúza de 
Mello e carlos edilsoN de alMeida MaNescHY, ex-reitores da Univer-
sidade federal do Pará em razão da incidência da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.396
(Processo tc/505717/2018)
assunto: tomada de contas instaurada no instituto Nacional de desen-
volvimento social e Humano do Hospital geral de tailândia, referente ao 
exercício 2013.
responsável: josé carlos rizoli.
advogado: dr. ferNaNdo MeNegat – oab/Pr nº 58.539
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de 
soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503/tce-Pa de 23/05/2023, julgar extinto 
o processo referente às contas de responsabilidade do sr. josÉ carlos 
rizoli, ex-Presidente da organização social instituto Nacional de desen-
volvimento social e Humano – Hospital geral de tailândia, em razão da 
incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão Nº. 66.397
(Processo tc/508468/2015)
assunto: tomada de contas referente ao convênio 3º crPs/sesPa nº. 
320/2006 e termos aditivos.
responsável/interessado: josé alves feitosa oliveira e PrefeitUra MUNi-
ciPal de iNHaNgaPi.
advogado: dr. aNdrÉ lUÍs barra valeNte – oab/Pa nº 26.571
Proposta de decisão: conselheiro substituto edvaldo ferNaNdes de soUza
formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 11 da resolução tce/Pa nº. 19.503, de 23.5.2023, extinguir o 
processo referente às contas de responsabilidade do sr. josÉ alves fei-
tosa oliveira, ex-Prefeito Municipal de inhangapi em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.

RESoLução N.º 19.595
(Processo tc/500876/2019)
assunto: MoNitoraMeNto de aUditoria oPeracioNal realizada no 
sistema Penitenciário do estado do Pará, tendo por objetivo avaliar as 
medidas emergenciais adotadas para prevenir ou conter rebeliões nos pre-
sídios estaduais, bem como analisar a gestão, os custos e as tecnologias 
do sistema prisional.
Proposta de decisão: conselheiro substituto jUlival silva rocHa
formalizador do acÓrdÃo: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 
191, §3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso iv, da lei complementar nº 81/2012:
a) ratificar o plano de ação da Defensoria Pública do Estado do Pará (DPE/
Pa), determinando que seja remetido, a cada 6 (seis) meses, relatório de 
acompanhamento, contendo o estágio de implantação das medidas propos-
tas, nos termos do art. 7º, § 2º e inciso i, da resolução n. 18.494/2013, 
devendo o órgão atentar-se para as observações feitas pela secex;
b) cientificar o gestor da DPE/PA, encaminhando cópias da presente reso-
lução e do relatório técnico;
c) encaminhar cópia da presente resolução à corregedoria de justiça das 
comarcas do interior, em atendimento ao ofício n. 208/2019-cjci; e
d) determinar o retorno dos autos à secex para o devido acompanhamento.
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AviSo DE SuSPENSão DE LicitAção
Pregão Eletrônico SRP n.º 90002/2024 — MPC/PA
Processo PAE n.º: 2023/600008
objeto: registro de Preços para aquisição de equipamentos de informá-
tica, do tipo permanente, demandada pelo departamento de tecnologia 
da informação — dtit deste órgão ministerial, conforme condições, exi-
gências, especificações técnicas qualitativas e quantitativas detalhadas no 
instrumento convocatório e seus anexos, para um período de 01 (um) ano.
o Ministério Público de contas do estado comunica a suspensão do Pregão 
eletrônico srP nº 90002/2024 - MPc/Pa, com abertura da sessão prevista 
para o dia 12/03/2024 às 09:00 horas, no portal de compras do governo 
federal (https://compras.gov.br/compras/pt-br/), em razão da necessida-
de de avaliação técnica quanto aos posicionamentos apontados nos pe-
didos de esclarecimentos impetrados pelas empresas: rgt eletrôNico 
ltda, cNPj 05.943.957/0001-95;  7data distribUidora de eqUiPa-
MeNtos ltda, cNPj 29.846.708/0001-40; MicrotÉcNica iNforMá-
tica ltda, cNPj 01.590.728/0009-30; MUltilaser iNdUstrial s/a, 
cNPj 59.717.553/0006-17 e er solUÇÕes iNforMática ltda, cNPj 
05.778.325/0001-13, apensado aos autos processuais o parecer técnico 
do setor demandante.
esclarece que a nova data da sessão pública será informada pelos meios de 
publicidade previsto na legislação vigente.
belém, 07 de março de 2024.
Akyson Ferreira da Silva
agente de contratação/Pregoeiro — MPc/Pa
Matrícula 200109
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Resolução nº 004/2024 – MPc/PA – conselho
dispõe sobre a autorização para afastamento do Procurador-geral de con-
tas para participação em evento.
o conselho superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do estado, no uso de suas atribuições legais;
coNsideraNdo a solicitação do Procurador-geral de contas, dr. stephen-
son oliveira victer, para participar de audiência na Procuradoria-geral do 
estado do Pará, setorial brasília, de audiência no senado federal e da ce-
rimônia de Posse da nova diretoria do coNaMP, eventos a serem realizados 
no dia 13 de março de 2024, em brasília - df (Pae n. 2024/267228);
coNsideraNdo os termos do art. 17, vi, do regimento interno do MPc/
Pa aprovado pela resolução nº 01/2020 – MPc/Pa – colégio, bem como do 
art. 4º, § 2º, da resolução nº 19/2016-MPc/Pa – colégio;
resolve:
art. 1º. autorizar a viagem do Procurador-geral de contas, dr. stephenson 
oliveira victer, para participar de audiência na Procuradoria-geral do esta-
do do Pará, setorial brasília, de audiência no senado federal e da cerimô-
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